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d) Eleger o representante do município no Conselho Regional de 
Juventude;

e) Propor a adopção de recomendações pelo CMJS;
f) Solicitar e obter acesso à informação e documentação necessária 

ao exercício do seu mandato, junto dos órgãos e serviços das autarquias 
locais, bem como das respectivas entidades empresariais municipais.

2 — Os restantes membros do Conselho Municipal apenas gozam dos 
direitos identificados nas alíneas a), e) e f) do número anterior.

Artigo 15.º
Deveres dos membros do Conselho Municipal de Juventude

Os membros do Conselho Municipal de Juventude têm o dever de:
a) Participar assiduamente nas reuniões do Conselho ou fazer -se 

substituir, quando legalmente possível;
b) Contribuir para a dignificação dos trabalhos do CMJS;
c) Assegurar a articulação entre as entidades que representam e o 

CMJS, através da transmissão de informação sobre os trabalhos deste.

CAPÍTULO V
Organização e Funcionamento

Artigo 16.º
Funcionamento

1 — O CMJS pode reunir em plenário e em secções especializadas 
permanentes.

2 — O CMJS pode consagrar no seu regimento interno a constituição 
de uma comissão permanente que assegure o seu funcionamento entre 
reuniões do plenário.

3 — O CMJS pode ainda deliberar a constituição de comissões even-
tuais de duração temporária.

Artigo 17.º
Plenário

1 — O plenário do CMJS reúne ordinariamente quatro vezes por ano, 
sendo uma das reuniões destinada à apreciação e emissão de parecer em 
relação ao Plano Anual de Actividades e ao Orçamento do Município e a 
outra destinada à apreciação do Relatório de Actividades do Município.

2 — O plenário do CMJS reúne ainda extraordinariamente por ini-
ciativa do seu presidente ou mediante requerimento de pelo menos um 
terço dos seus membros com direito de voto, caso em que a convocatória 
terá de ser efectuada no prazo máximo de cinco dias seguidos contados 
da recepção do pedido e ser convocada para um dos 15 dias seguidos 
posteriores à apresentação dos mesmos pedidos.

3 — No início de cada mandato o plenário elege dois secretários de 
entre os seus membros que, juntamente com o Presidente, constituem 
a mesa do plenário do CMJS.

Artigo 18.º
Comissão permanente

1 — A constituição de uma Comissão Permanente, nos termos do 
n.º 2 do artigo 16.º, depende da respectiva consagração regimental e da 
sua aprovação por 2/3 dos membros do CMJS.

2 — São competências da comissão permanente do CMJS, as se-
guintes:

a) Coordenar as iniciativas do conselho e organizar as suas activi-
dades externas;

b) Assegurar o funcionamento e a representação do conselho entre 
as reuniões do plenário;

c) Exercer as competências previstas no artigo 11.º que lhe sejam 
eventualmente delegadas pelo plenário, desde que previsto no respec-
tivo regimento.

3 — O número de membros da comissão permanente é fixado no 
regimento do CMJS e deverá ter em conta a representação adequada das 
diferentes categorias de membros identificados no artigo 4.º

4 — As regras de funcionamento da comissão permanente são definidas 
no regimento do CMJS.

Artigo 19.º
Deliberações

1 — As deliberações são tomadas por maioria.
2 — As declarações de voto são necessariamente escritas e anexadas 

à respectiva acta.

Artigo 20.º
Publicidade e Actas das Sessões

1 — De cada reunião do CMJS é elaborada a acta, na qual se registará 
o que de essencial se tiver passado, nomeadamente a data, hora e local 
da reunião, as presenças e faltas verificadas, aos assuntos apreciados, os 
pareceres emitidos, o resultado das votações e as eventuais declarações 
de voto produzidas.

2 — As actas do CMJS são objecto de disponibilização regular na 
página da Câmara Municipal do Sabugal, em www.cm -sabugal.pt.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

Artigo 21.º
Normas aplicáveis

Ao funcionamento do Conselho Municipal de Juventude do Sabugal 
aplica -se o disposto no respectivo regimento, a aprovar em reunião 
plenária após a sua constituição, em conformidade com o presente 
Regulamento, a Lei n.º 8/2009, de 18 de Fevereiro, e o Código do 
Procedimento Administrativo.

Artigo 22.º
Lacunas

Os casos omissos ao presente Regulamento são resolvidos mediante 
despacho do Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 23.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República e no site da Autarquia.
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 MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA GRACIOSA

Aviso n.º 24497/2011

Mobilidade Interna na categoria de Assistente Operacional
de Manuel Agostinho Espínola

Para os devidos efeitos se torna publico que, por despacho de 14 de 
Novembro de 2011, do Vice -Presidente do Governo Regional da Região 
Autónoma dos Açores, foi consolidada definitivamente a mobilidade 
interna na categoria do assistente operacional Manuel Agostinho Espí-
nola, no Museu da Graciosa, Direcção Regional da Cultura, Presidência 
do Governo Regional, no quadro regional de ilha, da Ilha Graciosa, em 
regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado, nos termos 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2008/A, de 20 de Outubro, 
proveniente desta Câmara Municipal de Santa Cruz da Graciosa.

30 de Novembro de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Manuel Avelar Cunha Santos.
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 MUNICÍPIO DE SINTRA

Aviso n.º 24498/2011
Fernando Jorge Loureiro de Roboredo Seara, Presidente da Câmara 

Municipal de Sintra, ao abrigo da sua competência constante da alínea v) 
do n.º 1 do artigo 68.º e para os efeitos do estatuído no n.º 1 do artigo 91.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, nos termos do artigo 49.º da Lei 
n.º 2/2007, de 15 de Janeiro e do artigo 13.º da Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de 
Dezembro, torna público que por deliberação da Assembleia Municipal 
de Sintra, tomada na sua 5.ª Sessão Ordinária de 23 de Novembro de 
2011 (1.ª Reunião), foi aprovado(a):

I
1 — A fixação das seguintes taxas de Imposto Municipal sobre Imó-

veis (IMI), para vigorar no ano de 2012, ao abrigo do n.º 4 do artigo 112.º 
do Decreto -Lei n.º 287/2003, de 12 de Novembro (Código do Imposto 




